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PROJETO DE LEI 01-00218/2017 do Vereador David Soares (DEM) 
"Altera a redação do artigo 40, da Lei n° 14.223, de 26 de setembro de 2006, e dá 

outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º O artigo 40 da Lei n° 14.223, de 26 de setembro de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 40 A inobservância das disposições desta lei sujeitará os infratores, nos termos de 
seu artigo 32, às seguintes penalidades: 

I - multa; 

II - cancelamento imediato da licença do anúncio indicativo ou da autorização do 
anúncio especial; 

III - remoção do anúncio. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo quando se tratar de instituições 
sem fins lucrativos e locais de culto ." (NR) 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/04/2017, p. 63 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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